
jpf ,.,,,,,,,^ o.I DRNAilA GABINETE DO PREFEITO

Toritãma, 10 io de 2021.

Edil s de Lima
P

.r.r{ lh.acro C,.. rodo.

I

PORTARIA GP N9 158/2021

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial destinada a
definir requisitos e estabelecer critérios para elaboração do
Plano de Ação do Siafic, para atender ao Decreto ne 10.540, dê
5 de novembro dê 2020.

o pRFErrO Do MUNrCípro DE TORTTAMA, Estado de pernambuco, no usa das
atribuições confeÍidas pera Lei orgânica do Município, para atender as disposições do Decreto
ne 73, de 07 de maío de 2027, que estabereceu as condições para rearização do prano de Açãopara adequação do padrão de quaridpde do sistema único e rntegrado de Execução
Orçamentária, AdminÍstração Financeíra e Controle _ Siafic.

,CONSIDERANDO que o Decreto Federal ne 10.540, de 5 de novembro de 2020,
estabeleceu um padrão mínimo de quaridade para o siafic nos entes da Federação e
determinou que seria eraborado um prano de Ação vortado para a adequação às disposições
do referido decreto;

CONSIDERANDO que por meio do Decreto Municipal ne 73, de 07 de maio de 202L,
foi prevista uma comissão Especiar com atribuições de verificar as disposrções do Decreto ns
70 '54012020, definir requisitos e estaberecer cronograma, para adequar ao padrao mínimo e
elaborar Plano de Ação do Siafic;

RESOTVE:

Art. le Fica instituída comissão Especiar, formada por 3 {três) servidores nominados
a seguir:

| - sr. (a) ÁuRro sRrunNtuM DA stLVA FALcÃo;

ll - Sr. (a) AYANNE BEATRTZ SttVA DE MOURA;

ilt - sr. (a) BtiuNA DA STLVA NORONHA.

§ 1s Em conformidade com as disposições.do § 2s do art. 1e do Decreto Municipal no
73 de 07 de maio de ZO2l, os integrantes da comissão escolherão seu presidente.

§ 2e A comissão terá atribuições de veriÍicar as disposições do Decreto ne
10.540 /2o2o, definir requisitos e esteberecer cronograme, para adequar ao padrão mínimo
do Siafic e elaborar o plano de Ação nos prazos estabelecidos.

Art.2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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